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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

EDITAL DO CONCURSO DE REMOÇÃO Nº 003/2009 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei 8.112/1990 e na Resolução n° 23.092-TSE, de 03/08/2009, publicada no DJE de 14/08/2009,
Considerando a determinação do TSE de se proceder às nomeações dos candidatos aprovados no último concurso público até 31/10/2009;
Considerando que as vagas remanescentes do concurso de remoção serão disponibilizadas em audiência pública para a escolha pelos candidatos aprovados no mencionado concurso;
Considerando que as vagas atualmente existentes no vigente concurso de remoção foram disponibilizadas em etapas precedentes do citado certame, não tendo havido interesse dos participantes em ocupá-las;
RESOLVE expedir o presente EDITAL, alterando o de nº. 002/2009, para tornar público que só serão disponibilizadas, para as próximas etapas do vigente concurso de remoção, as vagas decorrentes dos claros de lotação originados das movimentações de servidores da etapa imediatamente anterior.


Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
São Luís, 21 de outubro de 2009.

Desa. NELMA SARNEY
Presidente 
